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nécia

DECRETO LEGISLATIVO N° 921, DE 2 DE ABRIL DE 2025

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA

AO MÉRITO EXPEDIClONÁmÒ
BIANOR GOMES DA SILVA AO

SENHOR WALLAS RIBEIRO

PEÇANHA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ NOVA VENÉCIA.ES, no uso de
suas atribuições regimentais,. em especiàl p disposto no art. 39, inciso IV, do Regimento
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Expedicionário Biánor Gomes da
Silva, prevista no art, 1° do Decreto Legislativo n° 594/2015, ao Senhor Wallas Ribeiro
Peçanha. .

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na,data de sua publicação. .
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 2 de abril de 2025; 18°
de Emancipação Política; 7 U Législatüra.
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